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PORTARIA NO í87'2025 Buritinópolis€O, 23 de eetembro de 2025.

CONCEDE LICENçA IIIATERNIDADE A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
FRANCTLENE CONCEçÃO DA STLVA.

A PREFEITA TTIUNICIPAL DE BURIflNÓPOLIS, EStAdO dE GO|áS, NO USO dE
suas atribuiçÕes que lhe conferem a Constituiçáo Federale a LeiOrgânica do Municipio, e
considerando as disposiçÕes da Lei municipal no í 16X2009:

RESOLVE:

Art. 10 - Fica concedido LTCENçA IIATERNIDADE do üa 211O9f2025 à 181A1n026 $2A
DIAS) para a servidora pública municipal FRANCILENE CONCEIçÃO DA SILVA, CPF no

047.XXX.XXX-54, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria
Municipalde Educaçâo.

Art. 20 - Fica prorrogada a LICENÇA MATERNIDADE do dia 191A1D026 à 19/03i2026 (60
DIAS) conforme o Estatuto dos Servidores Públicos do municipio de Buritinópolis-Go em seu
artigo 340, parágrafo 1o e 20 e artigo 341, implementam o mêsmo direito, e de forma
expressa, garante a prorrogação da licença maternidade.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-oe e cumpra-Be.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 23 dias do mês de
setembro de2025.
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